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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO
GONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA

SERRA DA IBIAPABA - GPMRS.RI DE 2A22,

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, as 10 horas, no

Auditório da Policlinica Regional Dr Francisco Edvaldo Coelho Moita, CE 187. KM 22 -
Bairro Frecheiras - Tianguá - Ce, sendo registado em gravação. Realizou-se a SEGUNDA
ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS
RESíDUoS sÓLlDoS DA SERRA DA IBiAPABA ANo 2022, consórcio público, com
personalidade jurídica de direito público, rra forma de associação pública e com natureza
autárquica, integrante da administração indireta de todps os Municípios Consorciados,
regida pela Lei Federal no 11.107, de 6 de abril.de 2005, pelo Contrato de Consórcio
Públíco, alterado conforme ratificação dos entes consorciados. O Presidente, Sr. Saul Lima
Maciel, Prefeito de São Benedito, deu boas vindas a todos e agradeceu a presenÇa e a
participação de prefeitos, procuradores, secretários, técnicos e demais representantes das
prefeituras presentes. lnformou que a Assembleia Extraordinária do Çonsórcio Público de
Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba havia sido convocada á partir do dia
2911112022, ainda durante a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONSORCIO, quando
a soma das populações dos Municípios com Leis de RatiÍicação do Protocolo de lntençÕes
ultrapassou as condiçóes fixadas neste documento e que essa Gonvocação havia sido
encaminhada por correio eletrônico, de.forma física e através,da redes sociais. Portanto,
atendendo todas as questóes e condiçÕes legais previstas, e com a presença dos prefeitos:
o Sr Saul Lima Maciel, prefeito de São Benedito, o Sr Marcos Antônio da Silva Lima, prefeito
de lbiapina, o Sr , AdaÍl Machado preÍeito de Guaraciaba do Norte; o Sr Otalicio Fereira de
Medeiros, vice-prefeito de Carnaubal; o Sr Francisco da Chagas Rodrigues de Carvalho,
vice-prefeito do . Município de Viçosa do Ceará, o Sr Adecio Muniz Paiva Filho,
representantes legais de 06 (seis) Municípios, do total dos 07 (sete). EsJavam presentes
também os Técnicos: o Sr Franciscó Helton Lopes Alcântara, Superintendente, os
Secretários e Téenicos Munieipais: o Sr Jonh Almeida Alves, Secretario Exeçutivo do Meio

' Ambiente de Sáo Benedito; as Srtas. Graziela Brandão, Ticiane Mayne Fontenele Sales e
Maria Beatriz Sousa lsaías de Carnaubal; os Senhores João Vieira e l-ucas Gabriel Vieira
Oliveira de Viçosa do Ceará; o .Assessor JurÍdico do Consorcio Publico de Manejo dos
Resíduos Sólidos da lbiapaba o Dr Alex Vasconcelos; e o Assessor contábil do Consorcio
Publico de Manejo dos Residuos Sólidos da Região da lbiapaba; Municípios com Leis de
Ratificação aprovadas, o quórum estava plenamente atingido. Em ato contínuo o Presidente
da Assembleia e do Consorcio, declarou âberta a reuniâo e informou que a convocação da
Assembleia Geral do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da
lbiapaba, continha a seguinte proposta de Ordem do Dia:
para o biênio - Apresentação e

- Eleição da
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ção e Aprovação do Contrato de Rateio para 2023; ltem 4- - Apresentação e
Aprovaçáo do Plano de Atividades 2023; ltem_.0§ Discursão dos Projetos de Resoluçáo
00312A22 - Que trata do Orçamento para 2023 e Projeto de Resoluçáo 004 que trala da
fixação dos valores de diárias e ajuda de custo aos agentes políticos, servidores e outros do
Consorcio Publico de Manejos dos Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba. Em seguida o
presidente solicitou que o Superintendente, Sr Helton Lopes, apresentasse as regras para a
Eleição da nova diretoria para os anos de 2023t2024, constantes no Contrato de Consorcio
e Estatuto. 0 Presidentê da Assembleia, Prefeito Saul abre prazo de 30 minutos para
aprdsentaçáo de candidatura§. Questionando os demais e não tendo manifestaçâo de
apresentação de candidaturas, apre§entou-se como Candidato a reeleição do Consorcio
Publics de Manejo de Resíduos Sólidos, e que já de pronto indicaria que a mesma diretoria
continuasse os trabalhos paÍa o biênio de 202312024. Çolocado em votação candidatura
única do Prefeito de São Benedito, Saul Lima Maciel. O Presidente solicitou que o
Superintendente fizesse a contagem dos votos e anunciasse o resultado da votação. Assim
ficou o resultado da votação: Prefeito de lbiapina, Sr Marcos Antônio da Silva Lima, votou no
candidato Prefeito de São Benedito Sr Saul Lima Maciel; o Prefeito de Guaraciaba do Norte,
Sr Adail Machado, votou no candidato, Prefeito de Sáo Benedito, Sr Saul Lima Maciel; Viee-
Prefeito de Carnaubal, o Sr Otalicio Ferreira de Medeiros,.votou no candidato, Prefeito de
São Benedito, Sr Saul Lima Maciel; o Vice-Prefeito de Ubajara, Sr Adecio Muniz Paiva Filho,
votou no candidato, Prefeito de Sáo Benedito, Sr Saul Lima Maciel; e o Vice-Prefeito de
Viços ado Ceará, o Sr Francisco da Chagas Rodrigue.s de Carvalho, votou no candidato,
PreÍeito de São Benedito, Sr Saul Lima Maciel. Os Prefeitos: Rene Vasconcelos, Prefeito de
Ubajara; Francisco Cardoso, Prefeito de Viçosa do Ceará; Jose Weliton, Prefeito de
Carnaubal; e, Francisco Ronilson, Prefeito de Croatá enviaram vídeos para justificar suas
ausências e declarar voto ao atual presidente e candidato, o Prefeito de São Benedito, Saul
Lima Maciel. E assim, pela contagem e verificando-se que por unanimidade foi declarada
vitória do Candidato Prefeito de São Benedito, Saul Lima Maciel como Presidente do
Consorcio de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba, para o biênio de
202312024. Em ato continuo e agradecendo aos demais pela votação e apoio, o Prefeito de
São Benedito, Saul Lima Maciel indica e convida o Prefeito de Guaraciaba do Norte, Sr
Antonio Adail de Machado Castro para o cargo de Vice-Presidente do Consorcio Publico de
Manejo dos Residuos Sólidos da Região da lbiapaba; para o cargo de Diretor Administrativo
foi convidado o Sr Rene de Almeida Vasconcelos, Prefeito de Ubajara; para o carg-o de
Diretor Finartceiro o Sr Antonio Marcos da Silva Lima, Prefeito de lbiapina; e para Diretor
lnstitucional o Prefeito de Viçosa do Ceará o Sr Francisco João Cardoso Filho" Todos os'indieados 

aceitaram suas indicaçÕes aos cargos na nova diretoria do Consorcio Publico de
Manejo dos Residuos Sólidos da Região da lbiapaba. Seguindo p?ro o ltem 2, o Presidente
da Assembleia solicitou que o Assessor Contabil e o Superintendente apresentassem o
Orçamento para o ano de 2023 e que fosse colocado em apreciação e votação a resoluçáo
que trata do Orçamento para o ano de 2023. E assim, temos o seguinte projeto de

o ano de2023.
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Projeto de Resolução No 001

Estima a Receita e Fixa e Despesa do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra

o presidenre do consórcio #i:::::.ejo de Resíduos sótidos da serra da
lbiapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições Égais e regimentais, considerando
deliberaÇão e decisão da Assemhleia Geral Consorcial, tendo em vista o que dispÕem os
termos de Protocolo de lntençóes ratificadas pelas leis municipais, às disposiçôes
estatutárias, o contratb programa e os contratos de rateios celebrados entre os consorciados

RESOLVE:

Art. 1o - Esta Resolução estima a Receita e Íixa a Despesa do Consórcib
Fúblico de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba - GPMRSI, para o
exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165, § 5o, da Constituiçãs Federal.,
compreendendo:

l. Os valores flxados neste caput compreenderâo os Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social

ll. Constituem anexoÉ e fazem
documentos:

parte desta Resolução, os seguintes

?) Demonsirativo das Receitas por Fontes e Despesas por Funções;
b) Demonstrativo das Receitas por Fontes e Despesas por Usos;
c) Demonstrativo das Reeeitas e Despesas §egundo a Categoria Econômica;
d) Demonstrativo das Receitas Segundo as Categorias Econômicas;
e) Demonstrativo da Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
0 Demonstrativo dos Programas de Trabalho;
g) DemonsÍrativo das Funções, Subfunçóes e Programas por Projeto-Atividade;
h) Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por VÍnôulo;
i) Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções;
j) Relação de.Projetos e/ou Atívidãdes;
k) Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD

CAPÍTULO II
po oRÇAMENTO pO GONSORCIO

k Seçãol ,
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Art. 20 - O Orçamento Anual do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
Sólidos da Serra da lbiapaba - CPMRSI, para a vigência no exercício Íinanceiro de 2023,
composto pelas RECEITAS e DESPESÀS, as quais se encontram discriminadas nos
anexos constantes desta lei estima a receita em RS 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e
sêtenta e seis mil reais).

Art. 3o - { Despesa Orçamentária tixáOa no mesmo valor da Receita Total
estimada, ou seja, em'R$ 5.376.000,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil reais),
em estrita obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei
Complementar no 10112OOO, de 04 de maio de 2000, ârt. 10, § 1o, é desdobrada por
categoria econômica.

Art. 40 - A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado,
na forma da legislação em vigor, de acordq com o desdobramedto constante abaixo:

Art. 50 - A Despesa total de conformidade com a discriminação dos quadros
constantes dos anexos, parte integrante desta lei está fixada com a seguinte distribuição
institucional, funciona I e econômica, conÍorm e discriminação abaixo:

$PlllR$

r[lflPtlt

RECEITAS CORRENTES 5.376.000,00
Receita Patrimonial 6,000,00
Transferências Correntes 4.370.000,00
Outras Receitas Correntes 1.000.000,00

TOTAL 5.376.000,00

INSTITUCIONAL FISCAL SEGURIDADE TOTAL
Consórcio Púb de Man. Res. Sólidos 5.376.000,00 s.370.000,00

TOTAL 5.376.000,00 5.376.000,00

FUNCIONAL TOTAL
Gestão Ambiental 5"376.000,00

TOTAL 5.376.000,00

ECONÔMICA TOTAL
DESPESAS CORRENTES 910.000.00
Pessoal e Encarqos Sociais 370.000,00
Outras Despesas Correntes 540.000,00
DESPESAS DE CAPTTAL 4.466.000,00
lnvestimentps 4.466.000,00

TOTAL 5.376.000.00

REOICLE!
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Art. 6o - Fica o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da
lbiapaba - CPMRSI, respeitadas as demais normas Constitucionais e nos termos da Lei
4.320164, através de decreto, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares:

l. De modo a atualizar os valores orçados nesta Lei, à conta de excesso de ar-
recadação e superávit financeiro, conforme inciso I e ll, § 1o, do Aft. 43 da Lei
No 4.320, de 17 de março de 1964;

ll. A qualquer época do exercício até o limite de oitenta por cento de seu valor
total, com a finalidade de manter o equilÍbrio orçamentário e financeiro do
Consórcio, reforçando Projetos e/ou Atividades, insuficientes à execução,
conforme inciso lll, do § 1o do Art.43, da Lei no 4.320164i

lll. Destinado a ampliar dotações orçamentárias, vinculadas ao recebimento de
recursos oriundos de outras esferas do Governo, inclusive os provenientes de

' convênios, utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadaçáo
roduzido pelo aumento da rubrica da receita arrecadada, até o limite dos

. respectivos recursos;
lV. Para dotações financiadas à conta de recursos provenientes de Operações

' de Crédito lnternas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso lV,
do § 10 do Att.43, da Lei No 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos

a transposição, o
programação para

§ 20 - A movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de despesa
(GND), de um elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para outra, den-
tro de cada projeto e/ou atividade, realizado através de Portaria e/ou Ofício, não compreen-
derá o limite mencionado no inciso lldeste ar:tigo.

Art. 7o - Firmado o .instrumento de transferência voluntária, far-se-á a
suplementação da dotação, nos limites do repasse financeíro pactuado. A suplementação de
dotação aqui mencionada será feita por excesso de arrecadação.

Art. 8'- Os Créditos Especiais autorizados no último quadrimestre do exercÍcio
financeiro de2022 e os extraordinários, quando reabertos na forma do parágrafo 2" do Art.
167 da Constituição Federal, seráo classificados em conformidade com â clàssificação
adotada na presente resolução.

CAPíTULO III
pAs ptsPostÇÕEs FtNAts

AÉ. 9'- Esta Resolução entrará em vigor na
se as disposições em cgqtrário,q'

r[ltPt[t

respectivos contratos;

§ 1o - Na abertura de créditos poderá ser utilizado
remanejamento ou. a transferência de recursos de uma categoria de
outra.

de sua publicação,
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SólidosdaSerradalbiapaba_CPMRSl,em16dedezembrode2022.

O Superintendente, o Sr Francisco Helton Lopes Alcantara, a pedido do Presidente,
Prefeito Saul Lima Maciel, apresentou o Projeto de Resolução, o qual foi colocado
em discursãs e em votação, sendo aprovado por todos com direito a voto e
presentes. Assirn foi aprovado o P§eto de Resolução de No 001, que passou a ser
Resolução 00312022 a qual estima a receita e fixa deàpesa do Consorcio Publico de
Manejo. dos Residuos Sólidos da Regiáo da lbiapaba. Seguindo a pauta de
convocação, o Presidente Saul Lima Maciel solicitou que o superintendente
apresentasse o novo cbntrato de Rateio para 2023. CONTRATO DE RATEIO No
00x/2023 

,

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíPlO DE , doravante denominado

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ , com
I

sede à Rua, n9, Bairro, Cidade - Ceará, como membro do Consórcio Público de

Manejo dos Residuos Sólldos da Serra da lbiapaba, por força da Lei Municipal no de

de 201.9, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, portador do RG no

SSP/CE - C CFF NO E, dE OUtrO, O CONSORCIO PÚALICO OE MANEJO DOS

RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, pessoa jurídica de direito público,

. inscrito no CNPJ sob no: 44.678.79710001-56, com sede à Av Tabajara,22O, Bairro
'Centro, São Benedito - CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato

representado por deu presidente, Sr. Saul Lima Maciel, portador do RG no xxxxxxx -

SSP/CE - ,-e CPF no xxxxxxxxxxxxx, em consonância com as -disposições

estatutárias, têm entre si justo e acertado o Contrato de Rateio n" 001/2023, cujas

cláusulas são descritas a seguir.

cLÁusuLA PRIMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO lrenl
O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo dispôsto no art. 8o da Lei Federal

11.107, de 06 de abril de 2005, e Art. 13 e seguintes do Decreto Fçderal 6.017, de

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal no xxxx/2019 de 05 de dezembro de 201g,

ratificadora do de lntenções do Con no Estatuto do CONSORC

Município de São Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Resíduos

*p
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bem como nos demais normativos peftinentes a matéria.

cr-Áusur-A SEGUNDA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas

decorrentes do .PÉno Anual de Atividades de 2A23, com vistas a estruturaf a

administraçâo do Consórcio e viabilizar suas atribuições definidas no Contrato de

Consórcio, bem como realizar as ações previstas para 2023 no PIano Regionalizado

de Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2020-2024.

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS RECUR§OS

O CONTRATANTE assegura ter recursos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA 2023, na seguinte classificação orçamentária: xxxxxxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA.PARTE DO CONTRATO DE

RATEIO

Conforme os termos da deliberaçáo da Assembleia Geral realizada em 16t12t2022,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e à definição da cota-parte de cada

município para 2a23, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) para compor o Orçamento do Consórcio de 2023,

cujo valor e de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte reais).

detalhado no Anexo 2.

Parágrafo primeiro. origem dos recursos da cota parte do GONTRATANTE

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida com

serem realizadas, em função de sua par-ticipação no índice

(rcMS/roM).

DE MANEJO DOS RESíOUOS SÓLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA,

as receitas do ICMS a

Municipal de Qualidaáe

fr

q do Meio Ambiente^-

#CP
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segundo. Válor mensal estimado da.cota parte

Será repassado pelo CONTRATANTE, êm 12 (dàze) parcelas mensais no valor de

R$ 30.000,00 (Trinta'mil reais), com competência inicial em janeiro e término em

dezembro de 2023,' em conta bancária do Fundo Regional de Financiamento"do

Manejo Diferenciado de Resíduos Sólidos, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência 3845, operação 06, conta corrente 5004.
I,

Parágrafo terceiro. Da autorizaçáo ao Contratado para prover Retenção no

ICMS Por força deste Contrato 'de Rateio, na'conformidade da autorização contida

no Protocolo de lntenções Ratificado pela Lei Municipal no 12019, de 05 de dezembro

de !019, o CONTRATANTE autoriza à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

(SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela

mensal, nos recursos do ICMS/IQM mensal do Município de , e proceder ao crédito

em favor da conta.bancária do coNSoRclo pÚBLlco DE MANEJo Dos
RESíDUOS SÓUDOS, DA SERRA DA IBIAPABA, CONTRATADO, TEfETidA NO

Parágrafo quarto, Do limite de crédito dos recursos do ICMS/IQM

No caso de eventual impossÍbilidade operacional de retenção, nos termos do

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos

meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam quitadas.

Parágrafo quinto. Autorização de movimentação bancária

0 CONTRATANTE auloriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária

rção do CONTRATANTE ncí

lQM, na forma do Anexo 4.

CLAUSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO

lntegram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de

k Consórcio em 2 - Orçamento

RECICLE!
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Autorização Anual de Movimentação Bancária.

cLÁusuLA sExrA - DAS ALTERAçÕEs e ADtflvos

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE

RATEIO, até seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo

por decisão da Assembleia Geral convocada para este fim.

Parágrafo único. As eventuais alterações das C!áusulad mencíonadas nCI caput

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, seqão objeto de Termo

Aditivo deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNC|A

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de janeiro de 2023 e se

estende por todo o exercício financeiro de 2023, em estrita observância à legislação

orçamentária e financeira do Município.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste CONTRATO DE

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO PUBLICO

DE MANEJO DOS RESíDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA, Estado do

ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

0RçAMENTO ANUAL DO CONSORCIO PARA 2023

pRoposrA oRçAMENTÁnta - rxrRcíclo zozs

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA

CN PJ : 44.67 8.7 97 I 0001-56

nxaçÃo DA REcEtrA

VALOR DA PARCETA

tPlllffi

l[rtrt[t
3 - Ata da Assembleia Extraordinária de

Consórcio'Público de Manejo
de resÍduos sólidos da.

Serra da lbiapaba
cNPJ: 44.67S.?9il0001-56

@ E-paiL cgrisribiapaba@gmail.com

1611212022eoAnexo4-

q- Rs30.000,00

VALOR TOTAL (ANO)*

RS360.ooo,oo

--**8.#§#
RECICLE!

ÂJUOE (l MTI(I AMBIENTE

C(INS(]RCI() PÚPLICII OE MANEJO OttS RESIOttltS SÚLIBIIS DA SERRA BA IBIAPABA - cPMRsI

Âv. TABAJAR A,22A - SALA 0t - CENTR0 - SÃ0 BENE0|T(,/CE



IPllln$

Serra da
ónaÃo

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 01,01- Consórcio Público de Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba

cóDrGo DESCRTçÃO

Manutenção do consórcio Público de Resíduos sólidos da serra da lbiapaba

3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00.00 Pessoa e encargos socíais

3.1.90.00.00 Aplicações diretas

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
CNPJ: 44.678.79il0001-56

Croatá

Guaraciaba do Norte

. lbiapina

São Benedito

Ubajara

Viçosa do Ceará

TOTAL

* Valor da parcela multiplicado por 12 (doze).

@ E-maiL cgrisribiapaba@gmait.com

E s s qszeó *, 
fqif,,,,,,,.ill;

R$360.000,00

R$360.ooo,oo

RS36o.boo,oo

Rs360.000,00

Rs360.000,00

R$360.000,00

R$o,oo
:

Rs2.520.000,00

Rs910.000,00

R$370.000,00

Rs370.000,00

§

R$30.000,00

R$30,000,00

Rs3o.ooo,0o

Rs30.000,00

RS3o.ooo,oo

R$30.000,00

R$o,oo

OUTRAS REGEITAS

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

, TOTAT

REMUNERAçÃo or DEpostros
eaNlcÁRros

TOTAI.

TOTAL DAS RECEITAS

RSt.ooo.ooo,oo

R$o,oo

Rs6.000,00

R$6.ooo,oo

R$5.375.000,00

PROVISÂO DA DESPESA

01 - Consórcjo Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da

lbiapaba

q 3.L.90.04.00 por tempo determinado

ÁJUOT O MEIO ÁMBIENIE
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11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

3.3.90.93.00

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.00.00

4,4.90.51.00

4.4.90.52.00

TOTAL DA ATIVIDADE

cóDtGo

Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas

Diárias civil

. Material de consumo

Material, bem ou serv.p/dist.gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros pessoa física

. Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Servíço tecno logia informação/com u n icação - pJ

lndenízações e restituiçôes

Despesa de capital

lnvestimentos

Aplicações diretas

Obras e ínstalações

' Equipamentos e material permanente

Cl{PJ: Á4.ó78.79il0001 -56

§na.mzo-mal

, R$300.000,00

R$60.000;00

R$i40.000,00

R$540.000,00

Rs10.000,00

Rs35-000,00

.R$5.ooo,oo
l

.R$10.000,00 .

R$3o.0oo;00

R$430.000,00
l ', \

RS25:ooo,oo

. Rs 5.ooo,oo

Rs4.466.000,00

R$4.466.0{0,00

R§4.466.000,00

RS4:376.000,00

R$s0.000,0d

R$40.000,

R$40.000,00

R$40.000,00

R$5.000,00

IP

Consorcio Púbtico de Manejo
de reôíduos sólidos da

Serra da lbiapaba

illR$
@ E-mait' cgrisribiapaba@gmait.com

E ss.çprqr-55ó1 I Bs.99góB-Bor5

DESCRTçÃO

lmplantação das Centrais de Manejo dos Resíduos Sólidos

3.0.00.00,00 Despesas Co-rrentes

3.3.00.00.00 Outrasdespesascorrentes

3.3.90.00.00 Aplicações diretas

3.3.90,30.00 Material de consumo

3.3,90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa físicaq
,3.3.90.39.00 Outros de terceiros, pessoa jurídica

R$s

A]IJOE O MEIO ÂMBIENIE
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riltrt[t
4.0.00.00.00 Despesa de capital

4.4.00.00.00 lnvestimentos

4.4.90.00.00 ApiicafOes diretas

4.4.90.51.00 Obras e instalações

4.4.90.52.00 . Equipamentos e material permanente

TOTAL DA /{TIVIDADE

TOTAT DAS DESPESAS

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA TOTAL

Percentual Manutenção

Percentual lmplantação

PERCENTUAL COM BASE NA RECEITA DO REPASSE

Consórcio Público dê Manejo
de resíduos solidos da

Serra da lbiapaba
Cl'lPJ: 4h.67 8.7qil0001 - 5ó

Ê-mait: cgrisribiapaba@gmait.com

ü ss.ççzqo-5bó1 / sB ee3óB-Bo5r

§ga.lozo-tg/*l

R$2.836.000,00

R$2.836.000,00
I

Rs2.766.600,00

R$2.766.000,00

R$70.000,00

R$2.876.000,00

PERCENTUAL COM BASE NAS OUTRAS RECEITAS

Percentual Manutençâo

Percentual lmplantaçâo

Percentual Manutençâo

Percentual lmpla ntação

30,72%

69,28%

30,79%

69,42%

o,.ooo/.o

0,oo%

R$2.876.000,00

/

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o
presente CONTRATO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presenÇa das'testemunhas abaixo identificadas, pafa que surta os devidos efeitos
legais. Assim, apresentado, discutido e colocado em votação sendo aprovado por
unanimidade. O presidente da assembleia reforçou que esse recurso é uma
condição da politica estadual para fomentação dos consórcios.e soluçôes para os
resíduos sólidos. Dando continuidade, o presidente da Assembleia pediu para.
passar ao ltem 4 da pauta, a apresentação e discursão dp Plano de Atividades para.
o ano de,2023. E assim, o Superintendente apreseqtou§colocou em discussãqg
presente Plano de Atividades: ..

ry
N

q.- c -r'
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Consórcio Público dQ Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
CNPJ: /r4.ó78.?9il0001-56

@ E-maiL cgrisribiapaba@gmaiLcom

ü ss çsrçó- 55ó1 

§tffi,qirilli

PLANO DE ATIVIDADES DO CONSORCIO PARA 2023

O Plano'Anual de Atividades para o ano de 2A23 do Consórcio de Gestão

lntegrada de Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba, foi elaborado seguindo o
Plano Regionalizado de Coletas Seletivas da Serra da lbiapaba, conforme o
Cronograma de Metas estabelecido pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente -
sEMA- 

referido plano contém as informações básicas sobre: o andamento das

ações determinadas no Cronograma de Metas, os recursos disponíveis, os projetos

â serem e.xecutados, bem como as prioridades gerais e específicas para o ano.

As açôes determinadas para.o exercício 2023 são as seguintes:

. Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo;

Capacitar os profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos Resíduos

Sólidos nos municípios consorciados;

. lmplantaçáo da Coleta Seletiva nos municípios;

. Desenvolver as ações no âmbito da Logística Reversa (pneus, óleo vegetal

pós - consumo, eletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias, dentre outros);

. Continuar a definír as áreas para a implantação dos ecopontos nos

municípios;

. Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos Projetos e às ações de

Logística Reversa;

. Licitar obras e equipamentos;

. lmplantar a 1'etapa de investimentos;

' Realizar o Seminário Regional de Gestão lntegrada de Resíduos Sólirjos da

Região da lbiapaba;

. Fechamento do Lixão

ANEXOS

do Ceará;

ÂJUOE O MEI(] AMBIENTT
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Consórcio Público de Manejo, de residuos sólidos da
Serra da lbiapaba

CNPJ: 44.678.7gil 0001 -56

@ E-mait: cgrisribiapaba@gmaiL.com

E se.ççrço-r5ó1 / Ba.eesóB-Bor5

§aa.ftzo-tsu

Craota.i?edução e mitigação dos tixões de São Benedito,

Guaraciaba do Norte, Ubajara e lbiapina.

Os itens contidos neste documento consolidam assim, as diretrizes e linhas

de ação do Cronograma de Metas, estabelecidas pela Secretaria Estadual do

Meio Ambiente - sEMA, bem como pelas determinações legais.

1 CARACTERTZAçÃO DO CONSóRCIO
' 1.1 Constituição do Consórcio

O Consórcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Serra da

lbiapaba, inscrito no CNPJ sob o No 44.678.7gTt0001-56, com sede localizada
na Avenida Tabajara,22A - Sala 01 - Bairro: Centro - CEP:62370-000, São

Benedito-CE, é composto pelos Municípios de Carnaubal, Croata, Guaraciaba

do Norte, lbiapina, São Benedito, Ubajara e Viçosa do Ceará.

REGURSOS ORÇADOS / ANO 2023

Os recursos orçado$ para repasse dos municípios resultarão do ICMS
Ecológico, que será no percenÍual de 2o/o.

0 recurso estimado para o repasse dos municípios ao consórcio será com
base na Tabela 01, podendo receber também recursos oriundos de emenda
parlamentar e editais

q

7

q tPlllffi

2

pt

N4

ITEM MUNICiPIO VALOR (R$)

01 CARNAUBAL 360.000,000

a2 CROATA 360.000,000

03 GUARACIABA DO NORTE 360.000,000

05 __i1" r=rTr'r" I *
RECICLE!
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Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
CNPJ: 44.ó78.79il0001-56

@ E-maiL cgrisribiapaba@gmaitbom

E ss.sçzpo-rbó1 I 8s.993óB-BorI

§es.ftzo-tstt

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.í Realizar reuniões mensais do Grupo Executivo

Realizar reuniões mensais, de forma presencial ou virtual, com os

membros integrantes do Grupo Executivo, para discutir e planejar as açôes a

serem realizadas.

3.2 capacitar os Profissionais envolvidos nas ações de Gestão dos
Resíduos Sólidos nos municípios consorciados

Promover capacitações, cursos, oficinas, palestras, dentre outros, com o§

membros envolvidos nas ações de gestão dos resíduos sólidos nos

municípios consorciados.

3.3 Implantação da coleta seletiva nos municípios

Será realizado o planejamento e traçada a metodologia de implementação

da coleta seletiva em cada município. O trabalho s.erá desenvolvido pelos

integrantes do município com o apoio do cpMRS- Região da lbiapaba.

3.4 Desenvolver as açôes no âmbito da Logística Reversa

Dar continuidade as ações que estão sendo desenvolvidr. no âmbito da

logística reversa, desde a coleta e destinação dos pneus, oleo pós-consumo,

resíduos eletroeletrônicos, lâmpadas, pilhas, baterias dentre outros.

3.5 Definir as áreas para implantação dos ecopontos nos rnunicípios,
Definir, em.atendimento ao Plano das Coletas Seletivas Múltiplas, as

áreas que deverão ser apontadas pelos municípíos e os ecopontos deverão

ser implantados como ferramenta que irá auxitiar na execução da gestáo dos/i).

q" resíduos sólidos.

r,

07 vlÇosA Do CEARA 360.000,000

.R$ 2.520.000,00
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Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
Cl{ PJ: ht+.61 9.1 9il0001 - 56

@ E-malt: cgrisribiapaba@gmai[,com

E ss.çslso-b5ó1 / ss.99sóB-Bors

§88.3ó2ó-1347

ffi"

3.6 Fomentar as parcerias para o desenvolvimento dos projetos e as

açôes de Logística Reversa

Fomentar novas paicerias e fortalecer as já existentes para cj

desenvolvimento das ações e dos projetos uma vez que a responsabilidade

da gestão de resíduos sólidos é compartilhada.

3.7 Licitar obras e equipamentos

Realizar licitação de obras e equipamentos de forma que atenda a
necessidade local para a boa gestão dos resíduos sólidos e de acordo com a

viabilidade econômica/financei ra.

3.8 lmplantar a 1a etapa de investimentos

Será implantada a primeira etapa da Central Municipal de Resíduos J
CMR nos municípios consorciados.

3.9 Realizar o Seminário Regional de Gestão lniegrada de Resíduos

Sólidos da Região da lbiapaba;

Será realizado Seminário Regional de Gestão lntegrada de Resíduos

Sólidos de forma participativa Çom os representantes dos municípios da

Regíão da lbiapaba.

3.10 Fechamento do Lixão de Viçosa do Ceará;

Será fechado do local de disposiçáo irregular (lixão) do município de

viçosa do ceará e realização de prad - plano de Recuperação de Area

degradada.

3.11 Redução e Mitigação dos Lixões de são Benedito, croatá,
Çarnaubal, Guaraciaba do Nofte, Ubajara e lbiapina.
Reduzir e mitigar de .forma drástica a destinação de resíduos e

materiais, secos, volumosos e úmidos para os Íixões.

cRoNoGRAMA DE EXECUçÀO DAS ATTVTDADES

serão desenvolvidas as atividades no aflg 202s, conforme cronog

Tabela 02.'

RECICLE!
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Consórcio Público de Manejo
de resÍduos sólidos da

Serra da lbiapaba
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Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da Ibiapaba

l[ltpt[t

CNPJ: á4.ó78.79il0001 -56

@ E-malt: cgrisribiapaba@gmaii.com
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CONCLUSÃO

o consórcio tem avançado com as ações principalmente no âmbito da

logística reversa, tendo firmado parcerias para a coleta e destinação final de

resíduos como pneus inservíveis, lâmpadas, pilhas, baterias, resíduos

eletroeletrônico.s, óleo de cozinha e vidro. A coleta seletiva vem sendo

incentivada e está começando a despertar.

"Entende-se por Educação Ambientat os processos por meio dos
quais' o indivíduo e a coletlvidade constroem valores sociais,
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a
conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial
à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade," (Po!ítica Nacional de

Educação Ambiental- Lei no g795/1ggg, Art. 1").

Em discursão e em votação os membros do Consorcio FubÍíco.de Manejo dos Resíduos
sólidos da lbiapaba aprovaram o plano de AtÍvidades para o ano de 2023.

Passando ao ultimo item a ser colocado em discursão: Projeto de Resolução 002 o qual
dispõe sobre a fixação do valor de diárías e ajuda de custo aos agentes políticos, servidores
e outros do Consorcio Publico de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região da lbiapaba:

Projeto de Resolução N'002

Dispõe sobre a fixação do valor das diárias e
ajuda de custo aos agentes políticos, servidores e
outros do Consórcio público de Manejo de
Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba
CPMRSI, estabelecendo critérios para sua
concessão, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da
lbiapaba - CPMRSI, no uso de suas atribuições légais e regimentais, considerando
deliberação e decisão da Assembleia Geral Coásorcial,"tendo emlista o que dispóem os
termos de Protocolo de lntençÕes ratificadas pelas Ieis municipais, às disposições
estatutárias, o contrato programa e os contratos de rateios celebrados entre os consorciádos

RESOLVE:

m -Art: 
ío - Aos.Agentes Políticos e Servidores do Consórcio públicó de

$. 
- ff,ii lx "'",' ", i,"; iZi,:W' I 5'33i'i"3: YISK:i 

*&: 
;ii:"l: T.'"' o 

" 
-

/-.
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Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
CNPJ: 44.67S.79il0001 -56

@ E-mait: cgrisribiapaba@gmai[.com
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G6rcio, conceder-se-á diárias a título de indenizaçâo, para custear despesas de
alimentação, hospedagem e outras que se acharem necessárias, nos seguintes valores:

CARGp CAPITAL
FEDERAL

REGIÕES
METROPOLITADAS

ESTADUAIS

INTERIOR
DOS

ESTADOS
Prefeitos
Consorciados 1.200,00 700,00 400,00
Superintendente 840,00 450,00 250,00
Demais Servidores 480,00 '180,00 80,00

sumo do evento.

§ 1o - Poderá ser concedida ajuda de custo, nos valores fixados na presente
resolugão, aos membros de comissões e conselheiros, quando em viagem de inteiesse do
Consórcio,

. § 2o - A concessão da diária ou ajuda de custo será autorizada pelo Presidente
do Consórcio, quando se tratar de viagens do Superintendente, membros de comissões e
conselheiros; e pelo Superintendente para os demais servidores, tudo mediante despacho,
com antecedência mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da partida.

Art. 2' - Para viagens ao exterioi, poderão ser concedidos valores superiores
aos fixados na presente resolução, considerqndo as características do local de destino, após
apresentação de orçamento por empresa ou entidade, reconhecidamente idônea e atuante
no ramo de viagens ou eventos,.tendo como této máximo por diária o valor de US$ 400,00
(quatrocentos dólares americanos), convertídos em real pela cotação do Dólar Turismo do
dia da concessão.

Art. 3o - As diárias setão calculadas por período de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir do momento da partida.

Art-.40 - Serão computados como ]â (meia) diárias as frações inferiores a 14
(quatorze) e superiores a 6 (seis) horas, desde {ue'não envolvam p"rnoite.

Art. 5o - Fica autorizado o pagamento de diárias e ajudas de custo a convidados
e colaboradores quando em viagens de rêprêsentação do consórcio.

Art. 6o - Quando do retorno, o benefíciário de diárias ou ajuda de custo deverá
prestar contas da viagem, apresentando relatório circunstánciado contândo o roteiro e o re-

q

Art. 7'- As despesas decorrentes de aplicação da presente resolução ocorrerão
à contas das respectivas dotações orçamentárias do consorcio.

AÉo 8" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se,as disposições em contrário.

Município de Sáo Benedito, sede do Consórcio Público de Manejo de Resíduos
sólidos da serra da lbiapaba - cpMRsl, em 16 de dezembro de 2022.
Em discursão p votação o Projeto de resolução 002 é aprovado por todos coni direto a voto
e presentes na Assembleia.

Seguindo para o pnat oas discursões o Presidente passa a palavra ao Superintendente o
qual coloca como pauta extra a discussão quanto ao Decreto Federal IO.SSADZ, úúdetermina a classificaçãa fie grande gerador de Resíduos sólidos. E ainda a
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objetivo fortalecer cada vez mais às sistemas municipais de meio ambiente com
representatividade no estado do Ceará. Em parceria com o lnstituto Gestão Erasil, AGACE,
Consorcio Publico de Manejo de Resíduos Sólidos e Municípios implantarem o sistema de
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Eletrônico como forma de identificar e
gerenciar os grandes geradores de resíduos em cada município. O Superintendente, o Sr
Helton Lopes falou que apenas com a identificação e fortalecimento dos acordos setoriais de
logística reversa será um passo importante na mitigação dos lixões da lbiapaba. Assim
solicitou quq o Presidente colocasse em discussão e votação a filiação e a implantação do
sístema de Planos de Gerenciamento de Resíduos de forma eletrônica nos sites municipais
em parceria com o lnstituto Gestão Brasil e Agace já a partir de janeiro de 2021via decretos
municipais, uma vez que em 2021 os municípios aprovaram suas l-eis Municipais de
Politicas de Resíduos Sólidos. Assim o Presidente colocou em discursão e votação, sendo
aprovado por todos com direito a voto e presentes

E por não haver maís assunto na Ordem do Dia a ser analisado, discutido e deliberado, o
Presidente da Assembleia, Sr. Saul Maciel, e eu, Marcos Antônio da Silva Lima, Secretário
da Assembleia, redigi a presente ata que, achada conforme foi assinada por mim, pelo
Presidente da Assembleia e pelo Presidente eleito do Consórcio Público de Manejo dos
Resíduos Sólidos da Serra da lbiapaba

de Manejo de Resíduos Sólidos da Serra da Ibiapaba

Prefeitos, vice-prefeitos e representes das Gidades Gonsorciadas:
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Lima Maciel

Município de do Ceará

Sr Francisco das Chagas Rodrigues de Carvalho

Procuradores

Vice-Prefeito:

Municipio de GüãÉciaba do Norte

Sr Antonio Adail Machado Castro

Municipio de Garnaubal

o Ferreira de Medeiro

Muniz Paiva Filho

I
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Dr Alex

Assessor Jurídico do CPilllRs,Rl

Francisco Helton Lopes Alcantara

dente do CPMRS-RI

a Alves

Secretario Executivo

Graziela Brandào

Assessora Assistente Meio Ambiente de Garnaubal

Maria Beatriz Sousa de lsaias

Coordenadora Geral Seinfra de Carnaubal

Meio Ambiente de São Benedito

Técnicos:

ffi
I

C(}NSÍ}RCIO PÚBUOO DE MAIIEJO DtlS RESíDUOs SÚLtgt}s DA SERRA DA IBIAPABA - 0PMRSI

AV. TABAJAR A,2?A - SALA 01 - CENTR0 - SÃO grNgotTtl/cE



[Plllffi

Consórcio Público de Manejo
de resíduos sólidos da

Serra da lbiapaba
Cl'lPJ: ú4.67S.79il0001-56

@ t-mait: cgrisribiapaba@gmait.com

E ss,çplqo-s5ó1 / ss.eesóB-Bo5s

§oa.ftzo-tsri

Diretor de Meio Ambiente

Viçosa do Ceará
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